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cÂulu MUNICIIAL; tEcrstAçÃo REucToNADA A TNIctATIvA

PROTETO LEI Not 24812024

Protocolo no: 1631/2024 - Data: L2U0812024

Ementa do PÍoiebi Institui diretràes, estratégias e ações do prognma ,,Cuidando

de Quem Cuida't visando promover açfus de oientdção e dtenção às mães atbicas

no município de Muidé/MG.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara

Municipal de f4uriaé/Mc, constituída dos Vereôdores que subscrevem ao

final, no uso de suas akibuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VII, II e XII, artigos 160 e 170 do Regimento

Intemo desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e

legais pertinentes, assim se manifestam

r - oo nrcrue or uncÊrcrl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tÍamite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciaéo de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - :É a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordêm do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos dêmais assuntos, pâra que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrôfo anterior não corre em perÍDdo de recesso da Cámara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especaal para aprovação dê lei orgânica estatuáriô ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgênciâ, veja-se:

Art. 98, Quando se tratar de projeto de hi com prazo de apreciaÉo fixado pelo prefeÍto, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Lêgislação e Justiça, pard parccer, no pÍôzo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto êxigir parecer de oúlas Comissô€s, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, pard opinarem sobre a

matéria, excetuada â Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e olto

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que sê refere este aítigo, e êmltdo6 os pareceres, incluir{e-á o
proieto na ordem do dia da reunião iÍnedhta;

§ 30 - Não havendo pôrecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere estê artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todo6 06 demais, salvo na hlpotese do projeto de Lei Orçamentiiria;

§ 50 - CE projetos dâ lei e de resoluéô, sob regiíne de urgência, que receberem eínendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões rêspectivas, as quôas terão o prazo ftáximo de 03 (três)

dias, coÍnum a todas elas, palil que possam emitir parecer sobre as inova6e5 propostas.

2 - OUORUN EXIGIDO PARAVOTAúO

Páçã Cêl P.cn@ doMêd.rB, !/d, cem. c^e PosÁL 152-T€L (32) 3A396 305+ CEp 36 33,0-015 Munáé,MG
E rJia'r l&,slatvo6.áôáráúunss mo od bÍ ou cmú@emàrmu@ê mo oov bÍ . §1. otu,át *w 66eúuasê m oov br

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de f4uriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERTTO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 248 de 2t/0812024 que Institui diretrEes, estratégias e ações

do programa "Cuiddndo de Quem Cuida'i viendo promover dções de oientação e
atenção às mães alpias no municÍpio de Muriae/Mc, carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiya

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e âutorizada pela Competência Concorrente entÍe

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Comryte aos Municrpios:

I - legislar sobre assuntos de interess loa/;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federdl (artigo 24 da

Constituição tueral).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que â ConstituiÉo Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

PÉçã cêr Pa]l@ dê MêdêiÍos íÉ, cúte C^ap6r^L1s2,r.l (32) 3a396 ào5G cEp 3stso_o1s - M.Éé . MG
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de lniciativa

pard propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do MunicÍpio.

Da Leoislacão constitucional

O poeto pode prosseguir em b-amitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição F«leral, já que compete aos MunicÍpios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município. mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local,,.

(CASTRO Jose Nilo de, in DiÍeito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Det Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. a9).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, pôgina 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

P6çá Cêr PacheodêMêaêúos./f.Celrc.CaMposÍrtr152.Tê (32)36306-3050, CEp 36'3So01s Munaé.Mc
E.Uâil l@Blátvoíacáô€€muns mo oov bÍ ou omdDêmá.ámuÉê mo oov bí. Ste Oíoat *w emaÉmunae mo oov br

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Compêtência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo Federal e não conflita com a
Competência Privativa dâ União Federâ|, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também nâo conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local -
ampliam signiflcâtivamente a atuôção legislaüva da Gmara de Vereadores.

(... )

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, denke as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estrúuração e atribuições das secretarias, órgãos e entes da AdministraÉo

Pública Municipal; matéria de organizaÉo administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funçõ€s ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidoÍes municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as direkizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."

Da DaDosta apresentada

In asu, o presente Projeto Lei atende aos princípios do direito brasileiro, o

princípio da publicidade, da moralidade e da supremacia do interesse público, entre

outros, que estão presentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

Constata-se que a matéria constante do Projeto de Lei do Legislativo, de fato

insere-se no âmbito de matérias de interesse local, nos termos do artigo 30, I da

Constituição Federal, portanto de competência legislativa do município, ao qual ainda

cabe suplementar â legislação federal e a estadual no que couber, por força do artigo

30, II da CFl88. Dispõe o artigo 30 da Coníituição Federal, prevendo a faculdâde

PGç€ cer PáctÉo d.l&dêic, v .cam.crut\o6r.L1s2-Tot (32) 3639€-3050- CEp 36 BBo o1s - Muriáó - MG
E-M.il k Bráwoa.!@Éôuns mo ú bÍ @ d.irpehár.mul,r. md 6y hÍ, Si. Oírisl w €mÉmurie mô ôov bÍ
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O projeto prevê ações para que as mulheres refeÍidas no projeto recebam

apoio necessário para enfrentar suas ordens emocionais e desempenhar seu papel de

forma saudável e eflcaz.

Ainda quanto ao aspecto material, o projeto não se trab apenas de um

benef,rcio exclusivo para as famílias, mas é, na verdade, um b€nefício social. Conforme

preconizado pela Constituição Federal de 1988, em seu Artigo t93, é dever do Estddo

assegurdr d dssistência ao trafulhador em situação de vulnerabilidade, bm como a
prcteção à matemidade e à infância.

Além disso, o AÍligo 227 da Constituição estabelece que ,,é dever da fam ia, da

scidade e do Estado asqurar à cridnça e do ddolescente, com absotub pioridade,

o direito à vida, à saúde, à alimentaçãq à educaçãq ao tazer, à pronssticndtização, à

cultur4 à dignidade, ao respeib, à lifurddde e à convivência familiar e comunitáid.,,

Finalmente a Comissão traz no presente parecer trecho da justificativa de

projeto de lei similar de autoria do Deputado Cristiano Silveira, junto a Assembleia

Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O presente projeto tem o objetivo de criar, no âmbito do Estado de Minas
Gerais, uma política de atenção aos cuidadores exclusivos de pessoas com
deficiência, a ser denominada "Cuidar de euem Cuida". A necessidade de
se implementar uma política com este objetivo decorre da compreensão
de que as mães, pais e responsáveis investidos no cuidado e tempo
integral das pessoas com deficiência também merecem ser, de forma
complementar à assistência prestâda às pCDs, beneÍiciadas do apoio
estatal, através da gârantia de seus direitos, da promoção de sua saúde
física e mental, bem como da garantia de sua inclusão social. Além disso,
a política pode ajudar a mitigar o ônus financeiro que esses cuidadores

Prara csr P*h@ dê M.doiÍos íÉ, cêntro - c^ra p6ÍÀ 1ar- . Têt: (32) 363§6-3osc Gi 36 sso{1 5 - üuÍiaé , irc
E-Ívlair: bôr§LtvolÊ€mâhmune.m @ b. ou 6mdDcám6mu@.m.@ b. , Snu Ono.r * manrri*ã "J o.

normativa dos Municípios, através da capacidade de editar leis locais própÍias ou

legislação suplementar às leis estaduais e federais.

,i ' "'a;'::..
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muitas vezes não são capazes de enfrentar, por não poderem se inserir no
mercâdo dê trabalho dadas as necessidades de seus dependentes.

A implementação da política "Cuidar de Quem Cuida" política é, pois,
fundamental para a inclusão e bem-estar dois cuidadores exclusivos de
pessoas com deficiênciâ. Além disso, confirma a importância dos
cuidadores no cuidado e na inclusão das pessoas com deÍiciência. Por
essas razões, pedimos o apoio dos nobres deputados na aprovação do
projeto.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo
oue a prooosta aor€sentada não traz oualouer vício de iniciativa e de

inconstitucionalidade,

4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, veriFicâ-se que foi eleito o expediente legislativo coneto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 249 de ZL1OB12O24, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

)

PÉÉCêr Pách@dê [àêéqG.9d cdto - c^'M Pcu! 152. Tsr (32) 363sê3a5c CEP 363S0-015 Muiáê rrc
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expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGÂIí devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramênte opinatiyo de atiyidade intelectual, ou seia. tem
caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadorês à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU tÃO Oa IPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões pêrmanentes, nem üio pouco reflete o
pênsamento dos edis. Do Plenário

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé;

Municipal de Muriaé/Mc para

votdção em plenário.

RÂNGEL MARTINO RÂ PAIV

DEVAIL ES CORREA

G"
CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE'

Comissão de Constiürição, Legislação e lustiça - Composação aít. 83 Rf.

I Artigo 66. §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

PÉç3 Cel P.ch@do llt detrG, rd cántD c^'u P6Í^L t 52 . Têr (32)36396-3O5CCEp3633O-O15.Muiáé MG
E'l{.'l boislsüvodDcaroÍmunae m óv br d oírô6Er.nu@ m ev bí- S(ê Of@tr ww @,l@d!n& m o bÍ
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CELSO DE OLIVEIRA

FREDERICO

WALTECY RODRIGU COSTA JUNIOR

DEVAIL GOMES CORREA - SUPLENTE'

Comissâo de Âdm - Composição aÉ. 83 RL

|'',1 FACCHINI BARBOSA

DE SOUZA

DELSON CIO A

AN SILVA- SUPLENTE3

Com. de DeÍesâ Mulher - Composição art, 83 RI.

R

üt,

Direitos

OLIVE

l Lian
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PROTETO Let No| 24812024

Protocolo no: 1631/2024 - Dat,]. 12LIOB/2024

Objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos da proposta
apresêntada: Ementa do projeto: Institui dhetrizes, estrdtégids e aúes do
programa "Cuidando de euem Cuidd,i visdndo promover açfus de orientação e
atenção às mães atípicas no município de Muiaé/MG.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, irncf,nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

I

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbrâ nenhum vício de ordem

legal que lmpeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da @nstitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Coníituição,
Legislação e Justiça.

PÍàça Câr P*à@ de t/lédêÍ6, ,É, contro - c^e Pos^L 152 - Í.t (3a 3eT64O5e CEp 36 S!O,Oú. Muiãé - irG
E-rtbÍ r.d6rátvô&e*tu@ m @ b. omaer'wmmmoitr. s,roOroa **im,n*Áàu

De qualquer sorte, torna-se de suma importância saliental que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente .iurídica e ooinativa não oodendo
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Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

enquanto o oarecer iurídico se rêstrinoe única e exclusivamente a análise técnica.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíRca, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍpio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissôes e plenário desta Casâ

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pdrecer das Comissões dd Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho lurídico

4 "O ,r,r.Íer efiitiCo pr pr@urddor ou adyqadô de óryão da adninistraçáo ),iUica nao e ua
adminislrativo. Nda firais é do que a opinião emitidà Flo orym&Í do diteiv opinião t*nkojur ica,

EÉ orienbá o dhinistnbr rra tonada dà *ci&, na gátb tu ato adorinbmtiw, que se consb.tüi

nd exÉttáo ex oticb h lei. Na oFaÍtunifu& do julgan env pqudnto enwlvido rra eqáje sjmples

@reer, ou s)O ato opinatl@ 4te @eda se\ ou não, @nsiderado Elo administàdoL,, (Mandado de

Segurônçô no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Man. Marco Aurétio de Mello - STF.) Sem grifo no

originôl

PáÇ3 Cér Pach@doM€nêros,3h',CelÓ.CÁhpôsr;!152-Íel (32)363s630s+CEp36BBO{1S-Munáê.MG
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pARECER ol courssÃo - cÂulnq MUÍ{rcrpAL oe uunHÉ/mc

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Gmara
Municlpal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suâs atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, XII

e observando o disposto no art. 211do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. UO, do Regimento Interno:

^rt 
170. Uilo .m Plê[ádo, o projGto saá distrtbuído às @mirsôG5 pêfln.rGntÉ, quc

orldâaâo dê aprta€ntar p5rur à l,lG6e, aando quq tando stn o@rrido, o pro*rto iará
lndúÍdo oe ordêm do dia ÍÊra dÊ.rl...o e vo,trsão, conÍorÍttc ,qs6:
§ 10 - Em regra, os proietos de lei e dê resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. l,/o Plenário o proieto é submetjdo à la (primeira) disolssão, podêndo ser:

a) íejeitâdo;

b) aprovadr, sem erneídas;

c) ôpovado, com eÍnêndâs das Comissõês;

d) Íe€eber emendat subemendas ou substitutivos em plenário.

I 'Sê o Proieto é rereitido seguiá pàrô a Sê(Íebía da Câmarâ para arqui\râmento;

II - Nã hiÉtese de ser aproyàdo sem emendâs, será enüâdo à Mesa Diretora para, nâs reuniões

su@uentes, ar à 2ô e 3à votaÉês;

IIt - Se foí apro\rêdo com emendas dâs ComissõÉs, será enviado à Comissão de RedaÉo pôrà

êlaboração de ópiâ da redaçâo ô vencjdo, ou seia. a no/a redação do projeto @m as emendas

aprovadas no lo (primeiro) brrno de votação, parô que este rdo.ne ao nenárb;

§ 3o - Ha\r'endo apíesentação de emeúas em plenárb, o profb sairá da pauta, sêndo rêmetido. com

as emêfldas, às Comissôes ttsrmônentes c!Ínpetentes, apos o que, emitido6 05 pareceres, retomàrá à

Ordem do Da parô apreciasão peto plêrxário;

§ 40 - O pÍor€to que recebeÍ eÍn€ídas êm plenári\â Etomará às corÍlissões e voltaíá à pauta ainda em l.
(primeira) discussão, podendo ser:

a) âpÍovado coín emendas, hipóte6e em que sefiá eíwiado à Comissão de Redaéo paÍa elàhorâdo da

rcd?rdo do vencido;

b) âprovado, tendo as emendas rejeitâdôs, seguirá pârô a SecÍ€taia pâra k à 2ô discl.lssâo e vobdo.

PEÉ cêl Pan@dê Med6or. rÉ c..16 - C^,M posr^L ls2. Íôt (32) 3ô3s€-3osG cEp 36 ssools Munaé_MG
€'Máil hoilãrivodte@Bmune m @v b. ou omoomgranuÉa m àoi.* - s,u onqr ww en",".,,i*ro o or
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II - DÂS EMENDAS APRESENTÂDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compête a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante Íessaltar, que em caso

de emendas idêntjcas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

OUê SCM ficar oue serão su ou aolutinativas. dêve ecer â 1a

(orimeira ) Emenda apresentada

Ârt. 197. Emenda e a proposição apresentadô como acessória de outra, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelaínento de pa.te da proposição;

n - sub6tituti'a - é aqu€la apresentada coíÍto sucedânea de parte ê uma proposição e que

tomará o nome de "subGtitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

tll - adiwa - a que acre.centa algo à proposlÉo;

IV - de redação - aquela que alterd somente a Íedação ê quahuer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentacão de Emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
proieto com as emendas apnesentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, ers que

o parecer não vincula as comissões permanentes. nem Uio pouco reflete o
pensamênto dos edis.

PÍâÇá cd P&r@ delt d6Íc rÉ cút! C^úp!êr{152-Td (32) 3a3t+30í} CÉp 36 33o{1s . Muh.é . MG
E-lrlarl lê.llíivorocámrÉd!â&.mo @.hr ou 6mírcámáÉmuiáê m. @v bÍ . SÍto Ofo.t M emBmunáê m @y b,

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Munici élMG, data da votdÇão em plenário.

INI BARBOSA

REGINALDO DE SOUZÂ

DELSON LUCIO E

AND DA SILVA. SU

Com. de Defesâ da Mulher - Composição art. 83 RI.

pl

Práça Cal P..1@ dê M€d.,6 s/d.cetE-c^rqpos L152-Têt (32)3639e305a cEp 36.330_015. Munáá Mc
Éi/tal l€.i3l.tvo6.ároÉõu* m @ b. tuomôeturrnu@tuôôvhr- s[ê o6.4t *wámÍamunem@vbr
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72t III, assim se manifesta:

I - DO ASPECÍO REGIMEÍiITAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Prenário o PÍoÉ'to é submetido à 2â (segunda) disorssão, seguindose ôs ÍÍÉsÍnâs posilÍlidades

do § 20, alínêas'ô', 'b', 'c'e'd', c/c in€s. l, Il e lII, seído que, feita a 3â (terceira) votação, à de redação

final, retomará à Seoetaria da Gmara para o envio ao Pod€r Executivo.

IT - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Átt 239. Á d$o Íinal b Pto.ielo, pn er disutlú e vfua, h&Frú fu infficios @ofrnEs

&sb R@inenb.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como delib€rado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no que tanoe a erros meramente formais em atenção e

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicacão.

pÉÉ c.r pahêà do À,rédàÍ6 
"/e 

c-r.-õ"-P6-.152 Têr (32) 36roê3o5c cEP 3ô 3s3{15 úu.áé À.c
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSU TOS DIVERSOS

III . PARECER FINAL
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conforme estabelecido no art.240 do Rqimento Interno6. Muriaé, data dd votação

em plenário.

TANUS

AI{TONIO AFONSO

RANGEL MARTINO DE OLIV PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE?

Comissão de Redação e Assuntos Diversors - Composiçáo aÉ. 83 RI.

6 krá admitila efiretúà à rdéo frnal, @m a frnalida& exdusiva de or*rrdr a nabrir, @nigir a

linqr.Êqefi, os enganos, as @nfuifu ou para aclarar o saJu Mo,

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Intemo

C
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